
26 – São Paulo, 60  (239) Diário Ofi cial da Cidade de São Paulo quinta-feira, 24 de dezembro de 2015

nho por estimativa no valor de R$ 323.461,08 (trezentos e vinte 
e três mil e quatrocentos e sessenta e um reais e oito centavos) 
em favor da TELEFONICA BRASIL, CNPJ N° 02.558.157/0001-62, 
para atender as despesas dos débitos relativos às contas de 
consumo de telefonia fixa serem verificadas no período com-
preendido entre os meses de janeiro a dezembro de 2016, dos 
PARQUES MUNICIPAIS E OUTROS DEPARTAMENTOS, vinculados 
à SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE – 
SVMA, onerando a dotação orçamentária 27.10.18.122.3024.2
.100.33.90.39.00.00.

2015-0.338.000-5 - PMSP / SVMA - Emissão de Nota de 
Empenho para atender a despesas decorrentes do consumo de 
telefonia fixa interurbana. I - À vista dos elementos de convic-
ção que instruem o presente, notadamente as manifestações 
das Assessorias Financeira e Jurídica deste Gabinete, que acolho 
e adoto como razões de decidir, com fundamento no artigo 24, 
inciso XXII da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, AUTO-
RIZO observadas as formalidades legais, a emissão de nota 
de empenho por estimativa no valor de R$ 6.000,00 (seis mil 
reais) em favor da CLARO S.A CNPJ N° 40.432.544/0001-47, 
para atender às despesas dos débitos relativos às contas de 
consumo de telefonia fixa a serem verificadas no período com-
preendido entre os meses de janeiro a dezembro de 2016 dos 
PARQUES MUNICIPAIS E OUTROS DEPARTAMENTOS vinculados 
à SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE – 
SVMA, onerando a dotação orçamentária 27.10.18.122.3024.2
.100.33.90.39.00.00.

 PA 2008-0.160.078-9 INTERESSADO: MARCOS AUGUSTO 
COELHO DO NASCIMENTO ASSUNTO:Remoção por corte de 01 
(um) exemplar arbóreo Nectandra barbellata (Canela Parda), 
existente em área particular, localizado à Rua Pelegrino, 140 - 
Santana, nesta Capital, em decorrência de risco de queda I - No 
uso das atribuições que me foram conferidas pelo artigo 18 do 
Decreto Estadual nº 30.443/89, alterado pelo Decreto Estadual 
nº 39.743/94, e à vista dos elementos constantes do presente, 
em especial o teor do laudo técnico de fls. 290 e 291, a anuên-
cia da Subprefeitura de Santana/Tucuruvi de fls. 293 e informa-
ção técnica de DEPAVE-4 de fls. 367, que adoto como razão de 
decidir, em caráter excepcional, com fundamento no artigo 11, 
inciso III, da Lei Municipal n° 10.365/87, regulamentada pelos 
Decretos Municipais n°s 26.535/88, 28.088/89 e 56.131/15, a 
remoção por corte de 01 (um) exemplar arbóreo Nectandra bar-
bellata (Canela Parda), existente em área particular, localizado 
à Rua Pelegrino, 140 - Santana, nesta Capital,II - DETERMINO 
que seja providenciado pelo Requerente o plantio de 01 (um) 
novo exemplar arbóreo de grande porte no mesmo local, da 
“Lista Indicativa de Espécies Nativas”, padrão DEPAVE, no 
prazo de 30 (trinta) dias, conforme o artigo 14 da Lei Municipal 
n° 10.365/87.III – A execução do serviço pelo REQUERENTE 
depende de autorização de Remoção emitida pela Subprefeitura 
de Santana/TucuruviIV - Após o decurso do prazo definido no 
item II deste despacho, o plantio será alvo de fiscalização pela 
Subprefeitura. Posteriormente, este expediente retornará a esta 
Secretaria devidamente instruído, nos termos da legislação.

 PORTARIA Nº 100 /SVMA-GAB/2015
Rodrigo Pimentel Pinto Ravena, Secretário Municipal 

do Verde e do Meio Ambiente, em conformidade com a Lei 
nº 15.910 de 27 de novembro de 2013, que instituiu os Conse-
lhos Gestores dos Parques Municipais:

RESOLVE:
TORNAR PÚBLICO O EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA 

A REALIZAÇÃO DA ELEIÇÃO DOS REPRESENTANTES DA 
SOCIEDADE CIVIL NOS CONSELHOS GESTORES DOS PAR-
QUES MUNICIPAIS: Linear Mongaguá, Lina e Paulo Raia, 
Linear Invernada, M’ Boi Mirim, Nabuco, Linear Castelo, 
Shangrilá, Linear Cantinho do Céu, Linear São José, Linear 
Canivete, Sena, Tenente Brigadeiro Roberto Faria Lima, 
Luis Carlos Prestes, Vila dos Remédios, Águas, Linear Rio 
Verde, Santa Amélia, Vila Silva, Linear Água Vermelha, 
Linear Guaratiba, Aterro Sapopemba, Jardim da Con-
quista, Linear Aricanduva e Linear Rapadura. onde serão 
eleitos os representantes dos frequentadores dos parques; dos 
representantes de movimentos, instituições ou entidades sociais 
e dos trabalhadores para a gestão 2016 a 2018; e convocar os 
munícipes moradores da região de abrangência das Subprefei-
turas: Ermelino Matarazzo, Jabaquara, Santo Amaro, M’ 
Boi Mirim, Capela do Socorro, Freguesia do Ó, Jaçanã / 
Tremembé, Vila Maria / Vila Guilherme, Butantã, Lapa, 
Itaim Paulista, Itaquera, Penha, Guaianases, São Mateus, 
Aricanduva / Formosa / Carrão, da cidade de São Paulo para 
participar da Eleição dos Conselheiros representantes da socie-
dade civil nos Conselhos Gestores dos Parques acima elencados 
gestão 2016 a 2018 de acordo com as disposições deste edital.

Título I – Da Realização da Eleição e Inscrições
1. As inscrições e a eleição dos Conselheiros Represen-

tantes da Sociedade Civil nos Conselhos Gestores dos Parques 
serão realizadas nas datas elencados nas TABELAS 1 (a), 1(b), 
1(c), 1(d), 1(e) e 1(f) cujos endereços estão relacionados.

/ 122.146.0009-3 / 122.146.0010-7 / 122.146.0011-5 / 
122.146.0012-3 / 122.146.0013-1 / 122.146.0014-1. I – No 
uso das atribuições que me foram conferidas por lei, com fulcro 
no artigo 154 da Lei Municipal nº 16.050/2014 (Plano Diretor 
Estratégico do Município de São Paulo), com fundamento no 
artigo 11, inciso I da Lei Municipal nº 10.365/1987, consideran-
do o Parecer Técnico n° 364/DEPAVE/DPAA/2015, seu respec-
tivo Projeto de Compensação Ambiental – PCA, constantes no 
processo administrativo n° 2012-0.160.403-2 e a manifestação 
conclusiva da Assessoria Técnica da Câmara de Compensação 
Ambiental às fls. 244/245-verso dos autos que adoto, como 
razão de decidir, AUTORIZO o manejo arbóreo, a compensação 
ambiental e a lavratura do Termo de Compromisso Ambiental - 
TCA correspondente, observadas as demais formalidades legais 
e administrativas pertinentes, nos seguintes termos. Corte de: 
02 árvores exóticas; Corte de: 02 árvores nativas; Cadastradas 
na calçada: 12 árvores; Plantio interno de: 21 mudas de espé-
cies nativas do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE, com DAP 
3,0 cm; Implantação de: calçada verde. II - A eficácia do pre-
sente despacho está condicionada à formalização do Termo de 
Compromisso Ambiental, cujo início se dá após o apostilamento 
do Termo no Alvará de Aprovação e Execução. III – A execução 
dos plantios deverá ser realizada até o final das obras e antes 
da obtenção do Certificado de Conclusão.

2015-0.338.002-1 - PMSP / SVMA - Emissão de Nota de 
Empenho para atender a despesas decorrentes do consumo de 
fornecimento de gas – I - À vista dos elementos de convicção 
que instruem o presente, notadamente as manifestações das 
Assessorias Financeira e Jurídica deste Gabinete, que acolho e 
adoto como razões de decidir, com fundamento no artigo 24, 
inciso XXII da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, em face 
da competência delegada pela Portaria 85/14 – SVMA, AUTO-
RIZO, observadas as formalidades legais, a emissão de nota de 
empenho por estimativa no valor de R$ 2.232,00 (dois duzentos 
e trinta e dois reais) em favor da COMPANHIA DE GAS DE SÃO 
PAULO, CNPJ N° 61.856.571/0001-17, para atender as despesas 
dos débitos relativos às contas de consumo de fornecimento de 
gas serem verificadas no período compreendido entre os meses 
de janeiro a dezembro de 2016, dos PARQUES MUNICIPAIS E 
OUTROS DEPARTAMENTOS, vinculados à SECRETARIA MUNICI-
PAL DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE – SVMA, onerando a do-
tação orçamentária 27.10.18.122.3024.2.100.33.90.39.00.00.

2015-0.337.993-7 - PMSP / SVMA - Emissão de Nota 
de Empenho para atender a despesas decorrentes do consumo 
de energia elétrica I - À vista dos elementos de convicção 
que instruem o presente, notadamente as manifestações das 
Assessorias Financeira e Jurídica deste Gabinete, que acolho e 
adoto como razões de decidir, com fundamento no artigo 24, 
inciso XXII da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, em face 
da competência delegada pela Portaria 85/14 – SVMA, AUTO-
RIZO, observadas as formalidades legais, a emissão de nota 
de empenho por estimativa no valor de R$ 2.400.000,00 (dois 
milhões e quatrocentos mil reais) em favor da ELETROPAULO 
METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A, CNPJ N° 
61.695.227/0001-93, para atender as despesas dos débitos 
relativos às contas de consumo de energia elétrica a serem 
verificadas no período compreendido entre os meses de janeiro 
a dezembro de 2016, dos PARQUES MUNICIPAIS E OUTROS 
DEPARTAMENTOS, vinculados à SECRETARIA MUNICIPAL DO 
VERDE E DO MEIO AMBIENTE – SVMA, onerando a dotação 
orçamentária 27.10.18.122.3024.2.100.33.90.39.00.00.

2015-0.337.995-3 - PMSP / SVMA - Emissão de Nota 
de Empenho para atender a despesas decorrentes do consu-
mo de agua e esgoto. I - À vista dos elementos de convicção 
que instruem o presente, notadamente as manifestações das 
Assessorias Financeira e Jurídica deste Gabinete, que acolho e 
adoto como razões de decidir, com fundamento no artigo 24, 
inciso XXII da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, em face 
da competência delegada pela Portaria 85/14 – SVMA, AUTO-
RIZO, observadas as formalidades legais, a emissão de nota de 
empenho por estimativa no valor de R$ 4.200.000,00 (quatro 
milhões e duzentos mil reais) em favor da CIA DE SANEAMEN-
TO BASICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP, CNPJ N° 
43.776.517/0001-80, para atender as despesas dos débitos re-
lativos às contas de consumo de fornecimento de agua e esgoto 
serem verificadas no período compreendido entre os meses de 
janeiro a dezembro de 2016, dos PARQUES MUNICIPAIS E OU-
TROS DEPARTAMENTOS, vinculados à SECRETARIA MUNICIPAL 
DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE – SVMA, onerando a dotação 
orçamentária 27.10.18.122.3024.2.100.33.90.39.00.00.

2015-0.337.998-8 - PMSP / SVMA - Emissão de Nota 
de Empenho para atender a despesas decorrentes do consu-
mo de telefonia fixa. I - À vista dos elementos de convicção 
que instruem o presente, notadamente as manifestações das 
Assessorias Financeira e Jurídica deste Gabinete, que acolho e 
adoto como razões de decidir, com fundamento no artigo 24, in-
ciso XXII da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, em face da 
competência delegada pela Portaria 85/14 – SVMA, AUTORIZO, 
observadas as formalidades legais, a emissão de nota de empe-

TCA. III – A execução dos plantios deverá ser realizada até o fi-
nal das obras e antes da obtenção do Certificado de Conclusão.

2014-0.223.931-5 - Planalto Paulista Desenvolvimen-
to Imobiliário SPE Ltda. - Solicitação de autorização para 
manejo de vegetação arbórea em decorrência de construção de 
Edifício Residencial e Loja em imóvel localizado na Rua Chipre 
n.°s 27, 27A, 27-Fundos, 155, 163 x Rua Fiandeiras, n.ºs 682 – 
Vila Olímpia – Jardim Paulista – São Paulo – SP. Contribuinte 
n.º: 299.059.0129-7 / 299.059.0015-0.I – No uso das atribui-
ções que me foram conferidas por lei, com fulcro no artigo 154 
da Lei Municipal nº 16.050/2014 (Plano Diretor Estratégico do 
Município de São Paulo), com fundamento no artigo 11, inciso 
I da Lei Municipal nº 10.365/1987, considerando os termos do 
Parecer Técnico Modificativo nº 266/DEPAVE/DPAA/2014 (fl. 
124), da Manifestação Técnica n° 130/DEPAVE/DPAA/2015 (fl. 
137) e seu respectivo Projeto de Compensação Ambiental – 
PCA, constantes no processo 2014-0.223.931-5, AUTORIZO o 
manejo arbóreo, a devida compensação ambiental e a lavratura 
do Termo de Compromisso Ambiental (TCA) correspondente, 
nos termos da manifestação conclusiva da Assessoria Técnica 
da Câmara de Compensação Ambiental às fls. 181/182 dos 
autos que adoto, como razão de decidir, observadas as demais 
formalidades legais e administrativas pertinentes, conforme 
os seguintes termos: Corte: 02 árvores exóticas; Cadastradas 
na calçada: 07 árvores; Plantio interno: 07 mudas de espécies 
nativas do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE, DAP 7,0 cm; 
Plantio na calçada: 04 mudas de espécies nativas do Estado de 
São Paulo, padrão DEPAVE, DAP 7,0 cm; Implantação de calçada 
verde. II - A eficácia do presente despacho está condicionada à 
formalização do Termo de Compromisso Ambiental, cujo início 
se dará após a emissão do Alvará de Execução com o devido 
apostilamento do TCA. III – A execução dos plantios deverá ser 
realizada até o final das obras e antes da obtenção do Certifi-
cado de Conclusão.

2014-0.264.886-0 - SPDM – Associação Paulista para 
o Desenvolvimento da Medicina. - Solicitação de autoriza-
ção para manejo de vegetação de porte arbóreo para Reforma 
com Aumento de Área e Regularização de Edificação Hospitalar 
em imóvel localizado na Rua Pedro de Toledo, n.°s 840 e 844 
x Rua Napoleão de Barros, n.°s 754 e 800 – Saúde – São Pau-
lo – SP. Contribuintes n.°s: 042.068.0018-9 / 042.068.0052-9 
/ 042.068.0057-1. I – No uso das atribuições que me foram 
conferidas por lei, com fulcro no artigo 154 da Lei Municipal 
nº 16.050/2014 (Plano Diretor Estratégico do Município de 
São Paulo), com fundamento no artigo 11, inciso I da Lei Mu-
nicipal nº 10.365/1987 e no artigo 18 do Decreto Estadual n° 
30.443/89, considerando os termos do Parecer Técnico Ambien-
tal Retificado n° 070/DEPAVE/DPAA/2015 e seu respectivo Pro-
jeto de Compensação Ambiental – PCA, constantes no processo 
administrativo n° 2014-0.264.886-0, AUTORIZO o manejo 
arbóreo, a compensação ambiental e a lavratura do Termo de 
Compromisso Ambiental (TCA) correspondente, nos termos da 
manifestação conclusiva da Assessoria Técnica da Câmara de 
Compensação Ambiental às fls. 179/180 dos autos que adoto, 
como razão de decidir, observadas as demais formalidades 
legais e administrativas pertinentes, conforme os seguintes 
termos: Corte: 23 Pinus/Eucalyptus/Invasoras; Corte: 21 árvores 
exóticas; Corte: 01 árvore nativa; Cadastradas na calçada: 03 
árvores; Preservação: 07 árvores; Transplante interno: 08 árvo-
res; Plantio interno: 26 mudas de espécies nativas do Estado 
de São Paulo, padrão DEPAVE, DAP 3,0 cm; Plantio na calçada: 
19 mudas de espécies nativas do Estado de São Paulo, padrão 
DEPAVE, DAP 3,0 cm; Entrega ao DEPAVE-2: 327 mudas de 
espécies nativas do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE, DAP 
3,0 cm, conforme deliberação contida na Ata da 3.ª Reunião Or-
dinária da Câmara de Compensação Ambiental de 22/01/2015 
(fls. 129/130). Implantação de calçada verde. II - A eficácia do 
presente despacho está condicionada à formalização do Termo 
de Compromisso Ambiental, cujo início se dará após a emissão 
do Alvará de Execução com o devido apostilamento do TCA. III 
– A execução dos plantios deverá ser realizada até o final das 
obras e antes da obtenção do Certificado de Conclusão.

2014-0.136.496-5 - Condomínio Edifício Mont D`Or. 
- Solicitação de autorização para o manejo arbóreo em de-
corrência de Pequena reforma em imóvel localizado na Rua 
Horácio Lafer, 684 – Itaim Bibi – São Paulo – SP. Contribuinte 
n.°: 299.012.0068-5. I – No uso das atribuições que me foram 
conferidas por lei, com fulcro no artigo nº 154 da Lei Municipal 
nº 16.050/2014 (Plano Diretor Estratégico do Município de 
São Paulo), com fundamento no artigo nº 11, inciso I da Lei 
Municipal nº 10.365/1987, considerando os termos do Laudo de 
Avaliação Ambiental nº 240/DEPAVE-DPAA/2015 e seu respec-
tivo Projeto de Compensação Ambiental – PCA, constantes no 
processo administrativo nº 2014-0.136.496-5, AUTORIZO o ma-
nejo arbóreo, a compensação ambiental e a lavratura do Termo 
de Compromisso Ambiental (TCA) correspondente, nos termos 
da manifestação conclusiva da Assessoria Técnica da Câmara 
de Compensação (fl.202/203) dos autos, que adoto como razão 
de decidir, observadas as demais formalidades legais e adminis-
trativas pertinentes, conforme os seguintes termos: Corte: 03 
árvores exóticas; Corte: 01 árvore nativa; Cadastradas na calça-
da: 02 árvores; Preservação: 15 árvores; Entrega ao DEPAVE-2: 
129 mudas de espécies nativas do Estado de São Paulo, padrão 
DEPAVE, DAP 3,0, conforme determinação contida na Ata da 3° 
Reunião Ordinária da Câmara de Compensação Ambiental de 
22/01/2015 anexa sob fls. 131 às 133; Plantio interno: 01 muda 
de espécie nativa do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE, DAP 
5,0 cm; Plantio na Calçada: 03 mudas de espécies nativas do 
Estado de São Paulo, padrão DEPAVE, DAP 5,0cm. Implantação 
de calçada verde. II - A eficácia do presente despacho está con-
dicionada à formalização do Termo de Compromisso Ambiental, 
cujo início se dará após a emissão do Alvará de Execução de 
Edificação Nova com o devido apostilamento do TCA. III – A 
execução dos plantios deverá ser realizada até o final das obras 
e antes da obtenção do Certificado de Conclusão.

2015-0.124.384-1 - Fragoso – Framac Indústria de 
Máquinas Ltda. - Solicitação de autorização para manejo de 
vegetação para a construção de Conjunto Habitacional Vertical 
em imóvel localizado nas Chácaras n.°s 12 e 14 da Quadra 12 
do Condomínio Santa Maria – Santo Amaro – São Paulo – SP. 
Contribuintes nº: 181.027.0101-2. I – No uso das atribuições 
que me foram conferidas por lei, com fulcro no artigo 154 da 
Lei Municipal nº 16.050/2014 (Plano Diretor Estratégico do Mu-
nicípio de São Paulo), com fundamento no artigo 11, inciso I da 
Lei Municipal nº 10.365/1987, considerando os termos do Lau-
do de Avaliação Ambiental nº 76/DEPAVE/DPAA/2015 e seu res-
pectivo Projeto de Compensação Ambiental – PCA, constantes 
no processo administrativo n° 2015-0.124.384-1, AUTORIZO o 
manejo arbóreo, a devida compensação ambiental e a lavratura 
do Termo de Compromisso Ambiental (TCA) correspondente, 
nos termos da manifestação conclusiva da Assessoria Técnica 
da Câmara de Compensação Ambiental às fls. 131/132 dos 
autos que adoto, como razão de decidir, observadas as demais 
formalidades legais e administrativas pertinentes, conforme 
os seguintes termos: Corte: 03 árvores nativas; Preservação: 
19 árvores; Plantio interno: 03 mudas de espécies nativas do 
Estado de São Paulo, padrão DEPAVE, DAP 3,0 cm; Plantio no 
estacionamento: 09 mudas de espécies nativas do Estado de 
São Paulo, padrão DEPAVE, DAP 3,0 cm. II - A eficácia do pre-
sente despacho está condicionada à formalização do Termo de 
Compromisso Ambiental, cujo início se dará após a emissão do 
Alvará de Execução com o devido apostilamento do TCA. III – A 
execução dos plantios deverá ser realizada até o final das obras 
e antes da obtenção do Certificado de Conclusão.

2012-0.160.403-2 - Caayembe Empreendimentos Imo-
biliários Ltda. - solicitação de autorização prévia para manejo 
de vegetação, em decorrência de construção de Conjunto 
Residencial – HMP, em imóvel localizado na Rua Santa Archelia, 
s/nº - Lotes 1 a 14, Quadra H, Vila Maracanã, Santo Amaro 
– São Paulo. Contribuintes: 122.146.0001-8 / 122.146.0002-
6 / 122.146.0003-4 / 122.146.0004-2 / 122.146.0005-
0 / 122.146.0006-9 / 122.146.0007-7 / 122.146.0008-8 

Jorge Viana Galvão – RG. 5.256.154-9
Magno Fernandes dos Santos – RG. 33.692.324-7
Eliana de Souza Lima – RG. 45.080.993-6
José da Cruz da Silva – RG. 27.039.523-4
Caberá a Comissão Eleitoral
a) Elaborar o Edital de convocação das eleições;
b) Promover a divulgação do processo eleitoral;
c) manter sob custódia a cópia dos documentos entregues 

pelos candidatos;
d) Aprovar o material necessário às eleições;
f) Elaborar o Regimento Eleitoral;
g) Acompanhar o processo eleitoral em todas as suas 

etapas;
h) Apurar os votos e publicar o resultado no Diário Oficial 

da Cidade – DOC;
i) Registrar o processo eleitoral através de Ata;
Art. 3º Caberá ao Presidente e Secretário da Comissão Elei-

toral, em consonância com o Departamento Jurídico da SVMA, 
apreciar e julgar os recursos apresentados.

Art. 4º - Os membros da Comissão Eleitoral não poderão 
candidatar-se a vaga de conselheiro.

Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

2010-0.284.478-5. - Associação Brasileira da Igreja de 
Jesus Cristo dos Santos dos Últimos Dias. - Indeferimento 
do Alvará de Execução de Obra Nova (Revogação do TCA nº 
216/2015). - I – No uso das atribuições que me foram conferidas 
por lei, com fulcro no artigo 154 da Lei Municipal nº 16.050/2014 
(Plano Diretor Estratégico do Município de São Paulo), e em 
especial a Manifestação Conclusiva da Câmara de Compensação 
Ambiental, às fls. 209/209-verso, REVOGO o despacho autori-
zatório e o Termo de Compromisso Ambiental nº 261/15, 
publicados no Diário Oficial da Cidade de 03 e 24/06/15, páginas 
37 e 14, respectivamente, considerando o INDEFERIMENTO 
pela SP-AD/CPDU/SUSL, da solicitação de Alvará de Aprovação 
e Execução de Obra Nova, nos termos da Lei nº 11.228/92, item 
4.1.1.1 e Decreto 32.329 (uso não conforme), constante às fls. 
206 do processo administrativo nº 2010-0.284.478-5. II – A efi-
cácia do presente despacho está condicionada à sua publicação 
no Diário Oficial da Cidade – DOC.

2014-0.355.108-8 - INSPER – Instituto de Ensino e 
Pesquisa. - Solicitação de autorização para manejo de ve-
getação de porte arbóreo para a construção de um Edifício 
para Faculdade em imóvel localizado na Rua Quatá, n.°s 186, 
200, 202, 214, 226, 236, 246 e Rua Uberabinha, n.ºs 26, 30, 
40, 44, 50, 56, 62, 66 –Vila Olímpia – Jardim Paulista – São 
Paulo – SP. Contribuintes n.°s: 299.095.0024-6 / 299.095.0025-
4 / 299.095.0026-2 / 299.095.0027-0 / 299.095.0028-
9 / 299.095.0029-7 / 299.095.0031-9 / 299.095.0032-7 
/ 299.095.0033-5 / 299.095.0051-3 / 299.095.0143-9 / 
299.095.0144-7. I – No uso das atribuições que me foram 
conferidas por lei, com fulcro no artigo 154 da Lei Municipal 
nº 16.050/2014 (Plano Diretor Estratégico do Município de São 
Paulo), com fundamento no artigo 11, inciso I da Lei Municipal 
nº 10.365/1987, considerando os termos do Laudo Técnico 
Ambiental Modificativo nº 23/DEPAVE/DPAA/2015 (fl. 240) e 
seu respectivo Projeto de Compensação Ambiental – PCA, cons-
tantes no processo administrativo n° 2014-0.355.108-8, AUTO-
RIZO o manejo arbóreo, a compensação ambiental e a lavratura 
do Termo de Compromisso Ambiental (TCA) correspondente, 
nos termos da manifestação conclusiva da Assessoria Técnica 
da Câmara de Compensação Ambiental às fls. 333/334 dos 
autos que adoto, como razão de decidir, observadas as demais 
formalidades legais e administrativas pertinentes, conforme os 
seguintes termos: Corte: 06 árvores exóticas; Corte: 06 árvores 
nativas; Preservadas: 04 árvores; Plantio interno: 24 mudas de 
espécies nativas do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE, DAP 
5,0 cm; Plantio na calçada: 14 mudas de espécies nativas do 
Estado de São Paulo, padrão DEPAVE, DAP 5,0 cm; Implantação 
de calçada verde. II - A eficácia do presente despacho está con-
dicionada à formalização do Termo de Compromisso Ambiental, 
cujo início se dará após a emissão do Alvará de Execução com 
o devido apostilamento do TCA. III – A execução dos plantios 
deverá ser realizada até o final das obras e antes da obtenção 
do Certificado de Conclusão.

2015-0.110.071-4. - Piratininga Brooklin Empreen-
dimentos Ltda. - Solicitação de autorização para manejo de 
vegetação de porte arbóreo para a construção de um Edifício 
Residencial em imóvel localizado na Rua Coronel Conrado Si-
queira Campos, n.° 162 x Rua Pássaros e Flores, n.°s 178 e 192 
x Rua João Gomes Malho, n.°s 34, 44 e 50 – Ibirapuera – São 
Paulo – SP. Contribuintes n.°s: 085.439.0001-8 / 085.439.0002-
6 / 085.439.0003-4 / 085.439.0014-1 / 085.439.0015-8 / 
085.439.0016-6. I – No uso das atribuições que me foram 
conferidas por lei, com fulcro no artigo 154 da Lei Municipal 
nº 16.050/2014 (Plano Diretor Estratégico do Município de São 
Paulo), com fundamento no artigo 11, inciso I da Lei Municipal 
nº 10.365/1987, considerando os termos do Parecer Técnico 
nº 262/DEPAVE/DPAA/2015 (fl. 126) e seu respectivo Projeto 
de Compensação Ambiental – PCA, constantes no processo 
administrativo n° 2015-0.110.071-4, AUTORIZO o manejo 
arbóreo, a compensação ambiental e a lavratura do Termo de 
Compromisso Ambiental (TCA) correspondente, nos termos da 
manifestação conclusiva da Assessoria Técnica da Câmara de 
Compensação Ambiental às fls. 156/157 dos autos que adoto, 
como razão de decidir, observadas as demais formalidades 
legais e administrativas pertinentes, conforme os seguintes 
termos: Corte: 02 árvores exóticas; Corte: 01 árvore nativa; 
Cadastradas na calçada: 06 árvores; Transplante externo: 01 
árvore; Plantio interno: 15 mudas de espécies nativas do Estado 
de São Paulo, padrão DEPAVE, DAP 3,0 cm; Plantio na calçada: 
06 mudas de espécies nativas do Estado de São Paulo, padrão 
DEPAVE, DAP 3,0 cm; Plantio no estacionamento: 03 mudas de 
espécies nativas do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE, DAP 
3,0 cm; Implantação de calçada verde. II - A eficácia do pre-
sente despacho está condicionada à formalização do Termo de 
Compromisso Ambiental, cujo início se dará após a emissão do 
Alvará de Execução com o devido apostilamento do TCA. III – A 
execução dos plantios deverá ser realizada até o final das obras 
e antes da obtenção do Certificado de Conclusão.

2015-0.200.025-0 - Cruz Vermelha Brasileira - Filial do 
Estado de São Paulo. - Solicitação de autorização para mane-
jo de vegetação de porte arbóreo para Reforma com acréscimo 
de área para a construção de Centro de Compras e Hospital 
em imóvel localizado na Avenida Moreira Guimarães, 699 – In-
dianópolis – São Paulo – SP. Contribuinte n.°: 045.171.0001-4. 
I – No uso das atribuições que me foram conferidas por lei, com 
fulcro no artigo 154 da Lei Municipal nº 16.050/2014 (Plano Di-
retor Estratégico do Município de São Paulo), com fundamento 
no artigo nº 11, inciso I da Lei Municipal nº 10.365/1987 e no 
artigo 18 do Decreto Estadual n° 30.443/89, considerando os 
termos do Parecer Técnico n° 311/DEPAVE-DPAA/2015 e seu 
respectivo Projeto de Compensação Ambiental – PCA, constan-
tes no processo administrativo nº 2015-0.200.025-0, AUTORI-
ZO o manejo arbóreo, a compensação ambiental e a lavratura 
do Termo de Compromisso Ambiental (TCA) correspondente, 
nos termos da manifestação conclusiva da Assessoria Técnica 
da Câmara de Compensação Ambiental às fls. 157/158 dos 
autos, que adoto como razão de decidir, observadas as demais 
formalidades legais e administrativas pertinentes, conforme os 
seguintes termos: Corte: 05 árvores exóticas; Corte: 08 árvores 
nativas; Remoção: 05 árvores mortas; Cadastradas na calçada: 
66 árvores; Preservadas: 28 árvores; Transplante externo: 02 ár-
vores; Plantio interno: 209 mudas de espécies nativas do Estado 
de São Paulo, padrão DEPAVE, DAP 5,0 cm; Plantio na calçada: 
04 mudas de espécies nativas do Estado de São Paulo, padrão 
DEPAVE, DAP 5,0 cm; Plantio no estacionamento: 38 mudas de 
espécies nativas do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE, DAP 
3,0 cm; Implantação de calçada verde. II - A eficácia do pre-
sente despacho está condicionada à formalização do Termo de 
Compromisso Ambiental, cujo início se dará após a emissão do 
Alvará de Execução de Reforma com o devido apostilamento do 

                     TABELA 1(a) 

 ELEIÇÃO DIA 06/03/2016

INSCRIÇÕES DOS CANDIDATOS A CONSELHEIROS: 09/12/2015 a 09/02/2016

Região SUBPREFEITURA PARQUE 

Leste Ermelino Matarazzo Linear Mongaguá 

Rua Antonio Castro Lopes, 12.403.

TABELA 1(b) 

ELEIÇÃO DIA 13/03/2016

INSCRIÇÕES DOS CANDIDATOS A CONSELHEIROS: 09/12/2015 a 09/02/2016

Região SUBPREFEITURA PARQUE 

Sul Jabaquara 
Lina e Paulo Raia 
Rua Volkswagen, s/n 

Sul Santo Amaro 
Linear Invernada 
Vias de Acesso: Rua Sapoti, Rua Confiteor 

Sul M’ Boi Mirim 
M’ Boi Mirim 
Estrada do M’ Boi Mirim, 7.100. 

Sul Jabaquara 
Nabuco
Rua Frederico Albuquerque, 120. 
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